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soLtctTAÇAo DA DEMANDA - SD No06/2022.

INTRODUçÃO

O prêsente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documêntos
necessários pa.a a contratação.
Em conÍormidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planelamento da Contrataçáo terá inícto
com o recebimento do Documento de OÍacializaÇáo da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa n05 de 26 de Maio de
2017). MPG Seçáo I- "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração do Planejamento da Contrataçáo":
Art. 21. "Os procedimentos iniciaas do Planejamento da ContÍataçáo consistem nas seguintes atividades:"
| - Elaboragão do documento paÍa formalizaçáo da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

Daiane de Oliveira

,r - TDENTTFTCAÇÃO DA ÁneA neQUrSrarure

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Daiane de Oliveira

Setor Requisitante. Secretaria de Saúde

Cargo: Secretária de Saúde

E-mal institucional TEL/Ramal 42-9997 7 3456

2 - INFORMAÇOES GERAIS

No do processo administrativo anterior

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro conÍato ou ATA Daiane de Oliveira

Elizete S. Lcichtweis

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Elizete S. [,eichtweis

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se íor o caso

r\,1sv,;r

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso
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Satisfatoriamente (x )

lnsatisfatoriamente ( )

Nada a constar

30 Dias

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Prazo sugerido para a Contratação

Prazo de entrega ou execução dos serviços De imediato

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( )Municipal ( x)

lndicaÇão da dotaÇão orÇamentaria Em anexo

(x )Lei 8666/1993

( ) Lei 14.13312021

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contrataçáo

O obleto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
(Se snn, anexar a relaÇáo ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (x )Não

3 - JUSTTFTCATTVATNECESSTDADE OA CONTRATAÇÃO

Contração de empresa para fornecimento de profissional médico para atendimento de consultas
no Pronto Atendimento.

4 - DAS ESPEC|F|CAçÕES TÉCN|CAS DO PRODUTO

ITEM
01

QTD/ HORA
5 Plantóes diurnos de 6 hrs /
30 hrs semanais

DEScRTçÃo
01 MEDICO
PLANTONISTA

CLINICO GERAL

02 2 plantões noturnos de 12 hrs /
24 hrs qu inzeneis

01 MÉDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA

03 1 plantão mensal de 60 hrs O1 MEDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA

A licitaÇão anterior íoi executada
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Documentos anexos:
Orçamentos

Data.0310212022

cLna,r*-
Marcus Valério Burko
Responsável Técnico

(Carimbo e no Carteira profissional)

EI S. Leichtweis

Equipe de Apoio

Dala.03l02l2O22

Dai vetra
Autoridade que auto a realização dos ETPs

CNPJ : 95.664.544/0001 -26
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O06/2022
soLrcrTAÇÃo oE oEÍllrANoA No 006/2022

OBJETO: Empresa de prestaÇão de ServiÇos médicos
INTERESSAOO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSAVEL: Darane de Olrver.a

Em atendimento a legislaçâo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboraçáo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administraçáo (Conforme lnstrução Normativa no5 de 2ô
de Maio de 2017). MPG. Art 2T. "Concluidas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridâde competente do setor de licitaçÕes.. "

1. DO RELATÓRIO

1.'l Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redeÍine o fluxo dos processos os ETPS serão rêalizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Rêgentê
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8 666/93 e legislaçoes correlatas

1.3 Legislação Específica para o Ob.iêto
Náo se aplica

1.5 Justificativa pare a Realização de Pregão Presencial (caso essa seja a modalidade
escolhida)

'1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Não se aplica

1.7 Necessidade de Consolidaçáo da Demanda para Toda a Estrutura
Não se Aplica

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA coNTRATAçÂo
ContraÇão de empresa para fornecimento de profissional medico para atendlmento no pronto
atendrmento para consultas medicas.

3. DOOBJETO
Empresa especializa para prestação de serviços médicos

4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA OO OBJETO
Prof issional capacitado

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

MUNICIPIO DE SA NTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

I .4 Licitação Anterior
Nada a Constar
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5.1 Da Forma dê Solicitação dos Seruiços
De imediato

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
30 dias

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria de Saúde

5.4 Da Vigência da Contratação
30 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Da empresa em disponibilizar profassional qualificado, que seguira escala sendo
-Plantóes de 6 horas diárias de segunda a sexta-Íeira
- Dois plantóes mês de 12 hrs, quinzenalmente
- Um plantão de 60 hrs, sendo de Sexta das 19:00 hrs a Segunda s 07:00 hrs

5.6 Do Prazo de Pagamênto
O pagamento será realizado em até 30 dias aDós a aoresentacáo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das ceíidões respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devrdamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
Íespectivo, contendo toda a comprovação e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificaçâo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao óÍ9ão, isenta de enos, dando-
se, então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçÔes, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que consideÍar indevida.

Para efeito do pagemento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estedual e federal
durante toda a vigência da contrataÉo, sob pena de notificeçâo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do municÍpio constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execução do ob.ieto e validar/concordar
com os dados rêlãtados no Relatório de Prestaçâo de Serviços, sugerindo notificaçáo à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das irregularidades apontadas.

Cabê ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorizaçâo de
fornecimento, assinando no anverso das respêctivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIUATMA DA OUANTIDADE NECESSÁRIA
Plantoes vagos conforme descritivo

Com base nas informaçôes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

ITEM QTD/ HORÂJ mês DESCRTÇAO
01 5 Plantões diurnos de 6 hrs /

30 hrs semanais
01 MEDICO CLINICO GERAL
PLANTONISTA

')

FRANÇÂ pEREriÂ, ForE/r^rr I0.rl36.. 12!r



,s 0b 
I

I

MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO O ESÍE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUÁ JOSa 0E FRÂXçÂ pERETRA, Nr rO CEp.: FONE/FÂr: íOa2t 3ârr-izrt

02 2 plantões noturnos de 12 hrs
i 24 hrs quinzenais

03 1 plantáo mensal de 60 hrs

CLINICO GERAL

CLINICO GERAL

Drco

DICO

PLANTONISTA
01

PLANTONISTA
0'1

7. DO VALOR ESTITADO OA CONTRAÍAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultada as empresas:
. Nilton Rodrigues Silverio CNPJ 31.304.713/0001-72 Rua Seis, 1070, Centro Maraópolis
. Horban & Horban LTDA-Me CNPJ '17.813.067/0001-48 Rua Maximiliano Vicentin.

806/sala 03- Palmital -Prr Vita Med Gestáo em Saúde LTDA, CNPJ 45.000.32110001-24, Rua Joáo Gonçalves
Padilha -PR, 190, Sala 02

R$ 2,400,00

R$ 5.750,00 R$ 5,700,00 R$ 5.600,00 R$ 5.600,00

8. OASOLUçÃODETERCADO
Dentre as opçóes de aquisiçáo do ob.leto verificadas no mercado temos
Náo se aplica

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO
Não há outra soluçáo

lO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAIIENTO OU NÂO DA SOLUÇÃO
Não se aplica

11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIOO EM TERMO OE ECONOMICIDADE
E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONÍVEIS

Não se aplica

12. OA PROVTDÊNC|A PARA ADEOUAçÂO DO AltBtENrE DO ôRcÃO
Não se aplica

ENS

Nilton Rodrigues
Silverio CNPJ

31.304.7 t3t000t-72

Horban & Horban
LTDA-Me CNPJ

r 7.813.067/0001-48

Vita Med Gestão em
Saúde LTDA, CNPJ
45.000.32l/000t-24

Menor valor
apresentedo

Vila Med Gcstão
em Saúde L'|DA

01 R$ 14.500,00 R$'14.550,00 RS 14.300,00 R$ 14.300.00

R$ 2.400,00 R$ 2.300,00

O preço de todos os itens, para cada consulta de Íornecedor e resultado da média aritmética da
Íonte obtida, conforme relação anexa.

R$ 2.300.00

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataÇóes correlatas para atender ao objeto desta contrataÇáo.
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í/t. DO GERENCIAmENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identiÍicou os seguintes riscos para a contrataÇão e
consequentes açÕes mitrgadoras:

MEDIOAS MITIGAOORAS
(AÇÓES PARA OBSERVÁNCIA DOS FISCAIS)

Nâo há íiscos Não há riscos

Rtscos toENÍtFrcADos

15. DOS TMPACTOS AMBTENTATS DA CONTRATAçÃO
Nào se aplica

16. DO ACESSO ÀS INFORTAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELITINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de í8 de novembro de 201í esta equipe de
planejamento entende que:

í7. OA DECLARAçÂO DA VIABILIDADE (OU NÂO) OA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NAO E VIAVEL a contrataçâo proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

x

C

FRÂNçÂ PEÂEriÀ, lo42t 3â.. r23!

As informações 
. contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO

ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaçÕês contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

JUSTIFICATIVA:
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18. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 03 de Fevereiro de 2022

Eti Lei tweis
rqjiped Planejamento/Apoio EquipedePlanejamento/Apoio

í 9.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COf PETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estrategicas do órgáo. No mais, atende adequadamente às demandas de negôcio formuladas,
os beneficios pretendidos sáo adequados, os custos previstos sáo compatíveis e caracterizam
a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste - PR. 03 de Feveteio de 2022

{X
ào

,.óO

DaiarÍfde oliveira
Secretário Municipal de Saúde

l\4arcus Valério Burko
Responsável Técnico

(Carimbo e no da Carteira
Proíissaonai)

.J



íL\.\- )

ÍTIUNICIPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE - ESÍAOO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544t0001 -26

It
RUÂ JOS' DE FRÂNçÂ PEREIi^ I'I'1O ' FotE/FAIr l0,r2l 16.'r'123t

INSTRUÇOES I)I.] PREENCH I MENTO:

I TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS:

2 C'onÍbrme o obieto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório

Íique mais completo, preÍ-erencialmente como subitem no item Do Relatório:

3 - Os relatórios devem tomar como relerência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior. quando Í'or o caso:

4 A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que detenham

o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 Os estudos devem ser pautados em informações oÍlciais advindas da Solicitação da

Demanda SD:

sn Ç)r Clt2o22

Secretário Municip dministração e Finanças
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PROPONENTE: VITA MED GESTÃO EM SAÚDE LTDA

ORçAMENTO PARA ATENDIMENTO MEDICO

ENDERT ;RUAJOAOGO VES PADILHA, 190, SALÂ 02

CNPJ: 45.000.32110001-24

TELEFONE: 4t 8416-1672

RESPONSÁVEL: MARCO AURÉIIO MAGRIN BARROS

DATA: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

CARIMBO COM CNPJ

rúr |Ôtu G6nç.rv.í Ptr,'h. rllo SrrDT
C.ílro CEP t5200-{100

P'l,r,rÍ|.|.PR

ITEM QTD/ HORA DESCRTçÃO VATOR

MENSAV POR

PROFISSIONAL

01 5 Plantões diurnos de 5 hrs /
30 hrs semanais

01 MÉD|CO

PLANTONIÍA

CLíNICO 6ERAL Rs 14 300,00

02 2 plântões noturnos de 12

hrs / 24 hrs quinzenais

ói rr,lÉorco ct-Írutco GERAL PLANToNISTA Rs 2.3oo,oo

03 l plantão mensal de 60 hrs or uÉotco ct-Ítrttco GERAL PLANToNISTA Rs 5.600,00

MARCO AURÉLIO MAGRIN BARROS

NOME DO RESPON VEL PETO ORÇAMENTO:ASSINATURA:

f*.roo..rílooo1-;l
VITA TEO GESTAO ETt SAUOE LTDA

L
VALIDAD€ DO ORçAMENTO: 60 Dias

lr ,1q

úf
bâÍr
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ORÇAM ENIO PARA ATENDIMENTO MEDICO

D414, (-)

PROPONENTE il -7DA -.né
ENDEREÇO: é a ,,.^,í

TELEFONE:

RESPONSÁVEL:

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 Dias

CARIMBO COM CN PJ

QTD/ HORA

02

. t,913.067/000í.49
Horban e Horban Ltda - Me
Rua Maximiliano Vicentin g06 . centro

CEP 85270{0{. patmitat .pR

DEscRrçÃo

MENsAL/ POR

PROIISSIONAL

VATOR

01 5 Plantões diurnos

de 6 hrs / 30 hrs

se ma na is

01 MÉD|CO

PLANTONISTA

CTINICO GERAL RS Jq e&,d)

2 plantões

noturnos de 12 hrs

/ 24 hrs quinzenais

O1 MÉDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA RS , qh, d)

03 1 plantão mensal

de 60 hrs

O1 MÉDICO CLINICO G€RAL PLANTONISTA nS 6.]oo, a;

MÉDICO
M/PR 6411

ASSINATURA :

CR

g6ihr.
NOME DO RESPONSÁVEL PErO ORçAMENTO:

Yg,"! Il^ba-

ITEM

cNPr:J+ bB .O t ) /@J- q4



ORÇAMENTO PARA ATENDIMENTO MEDICO

:llPl: 31. it

TELE FONE

R ES PO Í\IS VEL: Nilton Rodrigo Silvestre
OAÍA: O7/O2/2A?12

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 30 Dias

CARIMBO COM CN P.J

o2

5 Plantões diurnos

de 6 hrs / 30 hrs

semanais

2 pla ntÕes

noturnos de 12 hrs

/ 24 hrs quinzenais

1 plantão mensal

de 60 hrs

01 MÉDICO

PLANTONISTA

CLINICO GERAL R5 14.500,00

01 i\]ÊDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA R5 2.400,00

01 MÉDICO Ci INICO GERAL PLANTONISTA Rs s.7s0,00

NOME DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO:
Nilton Rodrigo Silvestre

R. Silves{re
i,têdico

Nilton Rodrigo SilveiraPROPONENTE

ENDEREçO: Rua Seis, 1070, Centro , Mariópolis

ITEM qTD/ HORA DESCRTçÃO VALOR

MENSAT/ POR

PROFISSIONAL

01

03

ASSINATU?-.

Dr

R!ú-PR 4C/t42

_--=__

_--J
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coNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

VITA MED GESTAO EM SAUDE LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

MARCELO HENR|QUE BAT|STA, BRASILEIRO , DIVORCIADO(A), médico, nascido(a) eÍn 2610711975, n" do CPF

1g6.313.788-28, residentê ê domiciliado na cidade de Pitanga - PR, na RUA Anita garibaldi, nq '1171, Parque são basi,

cEp: 85200-000, nesre ato represênlado(a) pêlo(a) Procurado(a) MARCO AURELIO MAGRIN BARROS,

BRASTLETRO , DTVORCTADO(A), MEDICO, data de nascimênto 14/09/1988, portador da carteiÍa de ldentidade
pÍoÍissionat: n. 29319, expedida por CRM/PR e CPF: n' 066.337.709-95, residênte e domiciliado na cidadê de

Guarapuava - PR, na RUA Coronêl Saldanha, n0 2885, APT 803;, Santa Cruz, CEP:85015-250'

WAKSON MOBENON OLIVEIRA SANTOS, BBASTLETRO , 0IVoRCIADO(A), MEDICO, nascido(a) em 20110/1983,

n. do CpF 036.466.129-16, residente e domiciliado na cidade de Mâto Rico - PR, na AVENIDA DAS ARAUCARIAS,

np S/N, CENTRO, CEP: 85240-000, neste ato representado(a) pelo(a) ProcuÍador(a) MARCO AURELIO MAGRIN

BARROS, BRASILETRO , DIVOBCTADO(A), MEDICO, data de nascimento 14/09/',1 988, portador da Carleira de

ldentidade ProÍissional: n" 29319, expedida por CRM/PR e CPF: n" 066.337.709-95, residênte e domiciliado na

cidade de Guarapuava - PR, na RUA Coronel saldanha, na 2885, APT 803;, Santa Cruz, CEP: 85015-250.

MARCO AURELTO MAGRTN BARROS, BRASILEIRO, DIVORCIADO(A), MEDICO, nascido(â) êm .14109/1988, n" do

CpF 066.337.709-95, residente e domiciliado na cidade de Guarapuava - PR, na RUA Coronel Saldanha, na 2885,

APT 803;, Santa Cruz, CEP: 85015-250;

MARCO AURELTO DE MENEZES GONCALVES, BRASILEIBO , DIVORCIADO(A), MEDICO, nascido(a) em

1Zll1l1g7S, n. do CPF 025.450.349-75, residente e domiciliado na cidade de Maringá - PB, na BUA Rui Barbosa, na

47, ApÍ 702:, Zona 07, CEP: 87020-090, neste ato representado(a) pelo(a) Procurador(a) MARCO AURELIO

MAGRTN BABROS, BBASTLEIRO , DTVOBCIADO(A), MEDICO, data de nascimento 14109/1988, portador da carteira
de tdentidade ProÍissionat: n" 29319, expêdida por CRM/PB e CPF: n" 066.337.709-95, rêsidenlê ê domiciliado na

cidade de Guarapuava - PR, na RUA Coronel Saldanha, ne 2885, APT 803:, Santa Cruz' CEP: 85015-250.

Besolvem, em comum âcordo, consliluir uma sociêdade limitada, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as

condições e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA I - Do NoME EMPRESARIAL (art.997, ll, cc)
A sociedade adotará como nome empresarial:VITA MED GESTAO EM SAUDE LTDA

cLÁusuLA [ - DA SEDE (art. 997, ll, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Rua Dr Joáo Gonçalves Padilha, na 190, SALA 2;, CENTRO,

Pitanga - PR. CEP: 85200000.

cLÁusuLA ür - Do oBJETO SOCIAL (art. 997, ll, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das-seguintês atividades econômica:A SOCIEDADE TEM POR OBJETO AS

AIVTDADES DE iA) CiíNtCA DE ASSTSTÊNC|A À SnÚOe HUMANA, EXERCIDA POB ME|O DE CONSULTAS
I\íÉDICAS AMBULÂTORIAIS; (B) PBES-TAÇÃO DE SEHVIÇOS MEDICOS PARA ATENDIMENTO A PACIENTES,

COI\,I SUPERVISÃO MEDICA. GESTÀO E GERENCIAMENTO DE SETORES E EOUIPES, BEM COMO,

RESPONSABILIDADE TECNICA, REALIZADAS DIRETAMENTE E[/ UNIDADES DE PRONTO ATENDII/IENTO E

UNIDADES HOSPITALARES PABA ATENDIMENTO DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS, UNIDADES DE TE,RAPIA

INTENSIVA, MATERNIDADES, SETORES DE ATENDIMENTOS CLINICOS E CIRURGICOS, CONSULTORIOS,
AMBULATORIOS, POSTOS DE ASSISTÊNCIA MEDICA PÚBLICA E CLíNICAS MÉDICAS PÚBLICAS E/OU

PARTICULARES:

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a1s) atividade(s) de A

SOCIEDADE TENT POR OBJETO AS ATIVIDADES DE (A) CLINICA DE ASSISTENCIA A SAUDE HUMANA,

EXEBCIDA PoR MEIo DE CoNSULTAS MEDICAS AMBULATORIAIS; {B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS

PARA ATENDIMENTO A PACIENTES, COM SUPERVISÃO MEDICA, GESTÃO E GERENCIAMENTO DE

SETORES E EOUIPES, BEM COMO, RESPONSABILIDADE TÉCNICA, BEALIZADAS DIRETAMENTE EM

UNIDADES DE PRoNTo ATENDIMENTo E UNIDADES HoSPITATARES PARA ATENDIMENTO OE URGÊNCIAS
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VITÂ MED GESTAO EM SAUDE LTDA i

E EMERGENCIAS, UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA, MATERNIDADES, SETORES DE ATENDIMENTOS
CLÍNICoS E CIRÚRGICoS, coNSULToRIoS, AMBULATÓRIoS, PoSToS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PÚBLIoA E
CLíNICAS MEDICAS PÚBLICAS E/OU PAHTICULARES:.

E exercerá as seguintes atividadês:

CNAE N0 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
CNAE N0 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, excelo pronlo-socorro e unidades para atêndimento a
urgências
CNAE Nc 86'10-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro ê unidades hospitalarês para atendimento a
urgências
CNAE No 8630-5/01 - Atividade médicã ambulatorial com recursos para realização dê procedimentos cirúrgicos
CNAE Na 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
CNAE Ne 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especiÍicadas anleriormenle
CNAE No 8660-7/00 - Atividades dê apoio à geslão de saúde

cLÁusuLA tv - Do tNÍcto DAS ATtvtDADES E PRAZO OE DURAçÃO (arr. 53, , F, Decrero n. í.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 21101/2022 e seu prazo de duraçáo será por tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CAP|TAL (ART. 997, e tV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de RS 1.000.000,00 (um milháo de reais), dividido em 1000000 quotas, no valor nominal de RS 1,00
(um real) cada uma, em moeda corrente no Pais.

Parâgralo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sóôios da seguinte Íorma:

Nomê dos Sócios Otd Ouotâs Valor Em R$

t\,{ARCELO H ENR IQU E BATISTA 50000 5,00

WAKSON I\,íORENON OLIVEIRA SANTOS 50000 50.000,00 5,00

MAHCO AURELIO MAGRIN BARROS 600000 600.000,00 60,00

IVARCO AUBELIO DE l\,,IENEZES GONCALVES 300000 300.000,00 30,00

TOTAL 1000000 1.000.000,00 100,00

cLÁusuLA vr - DA ADMIN|STRAçÃo (ART.997, Vt; i.013, t.oí5;1.064, cc)
A administraÇão da sociedâde será exercida pelo sócioMABCO AURELIO MAGRIN BARROS que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer alo de gestáo pertinente ao objêto social.

Paá9ruÍo único. Não constiluindo o objeto social, a alienaçáo ou a oneÍação de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

cLÁusuLA vlt - Do BALANçO PATRtMONtAL (arr. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justiÍicadas de sua
adminisÍação, procedendô à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço dê rêsultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou peÍdas apuradas.

cLÁusuLA vlll - DECLABAçÃo DE DESIMPEDIMENTO DE ADMTNTSTRADOR (arr. 1.Ot 1, § 1. CC e arr. 37, I da
Lei n' 8.934 de 1994 )
O Adminiskador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial. ou em virtude dê condenaçáo criminal, ou por se êncontrar sob os eíêitos dela, a pena que vede, ainda
que temporaÍiamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, dê prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da

50.000,00
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concorrência, contra as relaçÕes de consumo, Íé pÚblica' ou a propri edade.

cLÁusuLA lx - Do PRó LABoRE r^ --^ ,^,r^,^
os sócios poderão, de comumlcordo, Íixar uma relirada mensal. a tÍtulo dê pro labore para os soclos

"drúiitoddr"", 
observadas as disposiçÕes regulamentares peÍlinentes'

CLÁUSULA X. DISTRIBUIçÃO DE LUCROS

Ã.ãoã0"0" poo"Íá tevantai bala;;os intermediarios ou intercalares e dislribuir os lucÍos evidenciados nos mesmos-

CLÁUSULA XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou 
'n,"rJãào'qrJàr*.0"iã, 

a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros'

sucessorês e o incapaz, 0".0" qrããüi"ãaà legalmenie Não sendo possível ou inexistindo inteÍesse destês ou

do(s) sócio(s) Íemanescente(s) Â" 
"o"iinrú"0" 

ãa sociedade, esta será liquidada após a apuraçáo do Balanço

patrimonial na datâ do 
"u"nro. 

õ ,Ãriiráíp""itir" ou nêgativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção dê suas quotas.

ParágraÍoúnico-omesmoprocedimêntoseráadotadoemoutroscasosemqueaSociedadeseresolvaemrelaçáo
a seu sócio.

CLÁUSULA XII . DA CESSÃO DE OUOTAS

As quotas são indivisíveis 
" 

nao ploàià'" tli cedidas ou transÍeridas a lerceir'rs sem o consentimento do outÍo sócio'

a quem tica assegurado, ", iqú;;ã;á" ;ondiçóes e preço direilo de preÍerência para a sua aquisiçáo se postas à

,"1,0ã, to*riir"náo, se realizáda a cessão delas, a alteração contratual pertinentê.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pêla

integralizaçáo do capital social.

CLÁUSULA XIV . DO FORO
Ficâ eleito o Foro da Comarca de Pitanga. PR, para qualqueÍ ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seia.

E por êstarem em perleito acordo, em tudo que neste instrumento particular loi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presentê ato constitutivo, e assinàm o pr"sent" instrumento em uma única via que será destinadâ ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do PaÍaná'

Pitanga - PR, 21 de janeiro de 2022

t\TARCO AIIRELIO DE MENEZES GONCAL VES

Sócio/Representado
Bepíesentado por: MARCO AURELIO MAGRIN EABROS

MARCÉLO HENRIOUE BATISTA
Sócio/RePresentado

Repíesentado por: MARCO AURELIO MAGRIN BARROS

WAKSON MORENON OLIVEIRA SANTOS

Sócio/Representado
RepÍesentado por: MARCO AURELIO MAGRIN BARROS

MARCO AURELIO MAGBIN BARROS

Socio/Administrador/Repíesenlante
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. Ib-lr=
ASSINATURA ELETRÔNEA

certiÍicamos que o ato da empresa vlTA MED GESTAO EM SAUDE LTDA consta assinado digitalmente por:

Nome
CPF/CNPJ

MARCO AURELIO MAGRIN BARROS06633770995

cERrÍFIco o lEçtstRo Etl 25tO:./2O22 11:05 §oB N" 
'1210500112'

Ptcrlccotô: 220116231 DR 2al Ol I 2022.
cóDrco DB \rEÀtarcÀÇÁo: 12200908a28. ctEJ Df, SEDE: 45000321000121

xrRa: |121O5OO?12. COü ErErrOg DO REGTSERO W. 2LIOL/2022'

\,1rTÀ I'ED GESfÀO EI SAODE LlD]À

J!'G_EEAE I,LÀI|DRO IiIÀ,ÂCOS RÀY§ET, AISCÀIÀ
sEcSlaÁRro-@RÀ!

vír.êrytêllf!êiI.Pr.gov.b.

Y,
À vàlid.dê dêste dôcuD.rrô, .. lnp!êsso, ,1ô. lujéIto à co'p.ováçro dê !u. àutenti.idôdê no! rêsP.ctivos Po!ttl!,

info@ndo 3euc rêsPectivos códiqo! de verificaçáo'

roeNnRclÇÃo Do(s) ASSINANTE{S)



,
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIOA
ATIVA DA UNIAO

Nome: VITA MED GESTAO EM SAUOE LTOA
C NPJ: 45.000.321 10001-24

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminislrados pela Secretaria
dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneâs'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212,de24de julhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 18:21:05 do dia 0210212022 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0110812022.
Código de controle da certidão: E7EE.8544.8í 88.D753
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

li

I t

t\I



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

-iJ
7pI

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 02604887340

Certidáo fomecida para o CNPJ/MF: 45.000.32í10001-24
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO OE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os Íegistros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidáo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

_. natureza tributária e náo tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇôes tributárias acessórias.

Válida até 0210612022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.Pr gov.br

Emrdo eia lntdr,ot Prrblia (02to2M2 18:p.08)



17 10212022 09:41
Consulta Regularidêde do Êmpregador

lmprimir

11

Voltar

\:

F^,.â*f#.â
Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

45.000.321/ooo1-24Inscriçáo:
Razão Soci
Endereço:

PR / 8s200-oo0
"'XLTl-'3"?:'::"-:liâ:?.oifi^ 1eo 

'ALA 
2 / cENrRo / PITANGA /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que-lhe confere o Art'

7. da Lei 8.036, de rr o" rnãiã ã" iggo' táttiRt- que' nesta data' a

êmnresa acima identificao" ""t""t"-* 
em situação regular perante o

;ljffi;;"" G;;;;iiu ào r"'po de servico - FGrs'

o Dresente Certificado não servirá de prova. contra cobrança de

rruãisouer débitos referent"t "-to"t'iU'ições 
e/ou encargos devidos'

ããão?ànt"t das obrigações com o FGrs'

Validade:17l02 12022 a 1810312022

certiÍicação N úmero : 2022o2f7 o 145289 5 1 944 59

Informação obtida em L7lOZl2O22 09:41:33

A utilização deste Certificado para os fins 
, 
previstô-s em

condicionada , u"r,''tuçuo--dJ u't"ntitidude no site da

www.caixa'gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsJ/consulta-crf caixa.gov br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'isf

1t1
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PODER JUDIC IARIO
JUSTIÇA DO TRABA],HO

CERTTDã,O NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRjÀBÀLIIISTÀS

CNPJ: 45 .0OO. 321, / 0001-24
Certidão n": 426958 4 / 2022
Expedição: 02/02/2022, às 18:21:50
Validade: 3l/0'7/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o no {5 . OOO .32L / OOOT-24, NÃo coNSTÀ do
Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 20ll , e

na Resolução Administrativa n" I41O/2011 do Tribunaf Superior do

Traba.l,ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indi-cação dc nome /razão social, tendo em

vista que o CPE/CNPJ consultado não figura na ú1tima versão da base
de dados da Receita Eederal do Brasil - RFB enviada ao Tribunaf
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situaÇão desse CPF/CNP.I,
consultê o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNEORTíAçÁO TMPORTàNrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transltada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhi-mentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conclliação Prévia.

Düvidas e sugestões: cndt0tst. jus.br



Município de Sanh Maria do Oesb
Solicib,ção 2612022

úoE

o E SER/çO ÉAPRESB,,.ÍTAÇÃO M TOTA F§CAL

03ni,2022 3

ProcaaaoGel.do-

u2022

/1 I

Solicltaçto

26
Sollclltnt

Local

29
óígáo

13

1119382 DAANÉ DÉ OLVERA

GABINEIE SECFETARO i/I.JI'ICPAL E SA

SBRETARA IA,hIOPAL E SAIJDE

@l.lFORi/E PFBTAÇÃ
EnEega

tbÉsito bancário

Elas

c."TRÀTÀÇÀo DE EMPRESÀ PÀRÀ PRESTÀÇÃO DE SERVIÇOS MÉDÍCOS.

CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ

PRONTÔ ÀTENDIMENTO DO

pÀBÀ FoRNECTMENTo DE PRoErssÍoNÀr uÉDÍ

,U*'",'-O DE SÀNTÀ !4ARIÀ DOP OESTE'PR
CO PÀRÀ ÀTENDÍMENTO DE CONSUI'TÀS NO

Unld.d.
UN

Quãntidade
1.00

unltáÍio
14.300,00 14.300,00código

011670

011871

011872

5 PLANTÔES DIURNOS OE 6/HRS 30 HORAS SEMANAIS

01 MÉotco cLiNlco GERAL PLÂNToNlsrA

2 PLANTÔES NoÍuRNos DE 12 HRs/ 24 HRs oulNzENAls

01 MÉDlco cLiNlco GERAL PLANToNISÍÂ

1 PLANTÃO MENSAL OE 60 HRS

1 MÉotco cLiNlco GERAL PLÂNToNlsÍA'

UN

UN

1.00 2 300.00 2 300 00

1.00 5.600,00 5 600.00

TOTII. 22.200,00

E FARIARODRIGUÉS Éss& !628 u

úl@i@15§'10

Contratação dê Serviço

Forma dê Pâgâmento

001 Lote 00t

'roTra- oEÊrL z'200,q)



I{UNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJi 95.684.544/0001 -26

f Ot E/FAX: lOall t"'_1,.'
RUÂ JOSE OE FRAI{ç A PEREIRA. N' 1O - CEP

Preliminarmente,defiroorequerimentodasolicitaçãoda
Secretaria Municipal de Saúde' referente a' "CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURIDICA PARA SERVIçOS i,ÉDICOS PARA REALIZAR PLANTÔES OIURNOS E

NOTURNOS PARA ATENDII'ENTO NO PS (PRONTO ATENOIUENTO)' NO

MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE - PR'" O presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indiCaçáo de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisáo de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada'

Cujo valor Total é de R$ 22 200'00 (Vinte e dois mil e duzentos reais)'

GAB]NETE OO PREFEITO TUNICIPAL DE SANTA TARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Pref eitu ra MuniciPal

Para: DePartamento de Licitação

Santa Maria do Oeste - PR ' 17 de Fevereiro de 2022

osc R ELGADO

PreÍeito Mu niciPal

=is .l.l. 
1

Atenciosamente'



3:I
§
E
Ê
Ê

I
E
b

u
,9

§I
.0I
ç
o

à
.g

§
€

.à
g

3
?

§
a
§
!
P

z

s

ã:
à

6o

€

,)

\---/

§J
EB §
RN í

$E
Éo

\)

8E B

§§
RR

a8 tcc g

RE $

88 tce g

RS $

à

E

f;

t]
{
I
!
I
ri
3

E

§
5
E

P
B

0
3
It!
õ
§
d

§e
a
H
ú

I
E

p

o
E

fr

ô

5
I
ô

o

I
8
E
I Eg

I
1i
€

Ê

E
b
€
5
5

t!i
à

!
h
d
E

E

õ

â
0
o

?

!
8
g

h

e
a

â
c
€

ü
i
3

ú
à

t
a
l

à

-{\(\lo
ôl

ú,
Oao6

ü3§
GOQ.trET
(ú o :.

=E 5§RsEã:
ú, ú .!:
oo3!, .:J

.e8

.s

.9
ç

8I
BI

88-
Eg
8A

§ -B
ii !e

,:5 $§rr_ õ!I iE8€E
€ €I:§s
§ §§g!Ê
ô

:
d
ú

3f
ã

3B
qq
§É

Êa 8gccgr6

38 8ggE'
tgc

íf
ü§

d
9z
:í
s
trntr$

"sxÉs



,1 tl

UUNEIPIO DE SANÍA f,ARIÂ DO OÉSTE - EsrAoo oo PARÂNÂ

C N P J. 95.68/1.54/U00d-m

=---

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO de no OOTAO2L' e PROCEDIIÚENTO

LlclTATÓRlono017/2022,verifica.sequeaSecretariaMunicipaldeSaúde'atravéS

de sua Secretária Sra' Daiane de Oliveira' em data de 03 de Fevereiro de 2022'

soricitou a abertura de procedimento paÍa a "coNTRATAÇÃo DE PEssoA

JURiDIGA PARA sERVtços MÉDlcos PARA REALIZAR PLANTÕES DIURNOS

E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO' NO MUN]C|PIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR.', conforme documentação em anexo sendo' que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 17 de Fevereiro de 2018'

EtrÂ JosÉ É' fRÃrlç PÉfl*À lf l0 - cfP ssz"r{oo ' ÍoEf,aÚ (.a :"+t359 w

PARECER JURíDICO

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo' foi

encaminhado ao departamento de Contabilidadê o procedimento' o qual retomou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 22.200,00 (Vinte e dois mil, e

duzentos reais), conforme faz prova de documentos acostados'

Juntou-se 03 (kês) orçamentos de venda às fls. 04\06, e

considerando a urgência em virtude de que os munícipes fiquem sem atendimento

médico imediato.i.

Tendo sido sugerida a compra na emprêse, por

apresentar o menor preço, após a pesquisa e analise de preços, VITA MED
GESTÃO SEM AÚDE LTDA., CNPJ 45.000.321\OOOI_24, com sede na Rua Dr.

João Gonçalves Padilha, no 190, Centro, na cidade de pitange_pr.

Trate-se e Dispensa de Licitação para contrataçáo
de profissionar na área médica, para atuação diante da pandemia de coVrD-19,

-p
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lnicialmente vale destacar que todas as contrataçôes para combate ao COVID-19'

poderâo ser regidas pela Lei 13-g7gl2)2}' que para evitar procedimentos

burocráticos autoriza a contratação direta, dada a necessidade e urg-encia do

momento. O art. 40, da referida Lei aduz: Aft.40, Ê disPensável a liciáção Pa,ra

aquisição de bens, servígos, incluske de engenharia, e insumos desÍinados ao

enfrentamento de emergência de saúde pública de importância intemacional

decortente do cotonavírus de que fiata esta lei"

Desta forma, instruimos o Parecer opinativo' ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE' ao presente pro@sso

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art 4 ' da lei 1397912020'e alteraçÕes

posteriores, dispensado contrato nos termos do art' 62' § 4"' da lei 8'666/93'

Sendo assim, após o presente Parecer' ser o processo

de dispensa ratiÍicado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia'

S.M.J. É o Parecer.

Santa Ma oOe Pr, 1 7 deFevereito de 2022

t:_
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MARIA DO OESÍE - PR."

DISPENSA.

DIsPENSA OE LlclrACÃO N.e (x)7/2022

OESPACHO OE RATIFICAçÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria lurídica' declaro a DIISPENSA DE

L'CtrAçÃo,referente a "coNTRATAÇÃo og pessoa JURIDICA PARA SERVIçoS

MÉDICOS PARA REALTZAR PLANTOES DIURNOS E NOTURNOS PARA

ATENDIMENToNoPS(PRoNToATENDIMENTo),NoÍÚluNlclPlooESANTA

Assim, com base no Art' 24, lnciso ll da Lei n's 8'666/93' RATIFICO A

Publique-se.

Santa Maria do oeste - Pr, 17 de Fevereiro de 2022'

* --'tL -
OSCAR DELGADO

PreÍeito MuniciPal

CNPJ: 9 5.6 8il.544r0 00 í -26
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'BJETO:..coNÍRATAÇÃo 

DE pESsoA JURIDI.A 
'ARA 

sERvtÇos ilÉDlcos

PARA REALIZA* ,.O*,O,-,,,**O. E NOÍURNO.S.PARA 
ATENDIiiENTO NO

ps (pRoNÍo ot=*'t"*io'''-*á *'*t"ttto DE sANrA 
'úARIA 

Do oEsÍE -

PR."

..NTRATANTE: Prefeitura Municipal de santa *tt:t o::;;:*::H::#t:}|:'

sob ne. 95'684'5 44looo:-26'com sede administrativa na I

il ;. ;.;t de Santa Maria do oeste - Pr'

CONTRATADO: VITA MED EESTÁO EM SAÚDE LTDA, iNSCTitA NO CNPJ N"

45.000.321/ooor-z+''n"ol'"ã"t1"'" 
Goncalves Padilha' ns 190' centro'

MunicíPio de Pitanga - Pr'

PROCESSO DE DISPENSA DE LIOTIçÃO

PROCEDIMENTO LTCITATÓRIO N'9 OUl2022

REFERENTE: DISPENSA N'e @712022

VALOR GLOBAL: RS 22'2oo'00 (Vinte e dois mil e duzentos reais)'

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso lV do art' 24 da Lei 8666/93 e

alterações Posteriores'

Santa Maria do Oeste' 17 de Fevereiro de 2022

Prefeito MuniciPal

*ffig.a"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTA M-A.RIA DO OESTf,

LICITAÇÃO

DISPENSÀ DE LICITAÇÃO N.' 007/2012

DESPÀCHO DE RATIFICÀÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer d-a Assessoria Juridic3. declaro a

DISPENSA DE LICITAÇÃO. rel'crcnte a *CONTRÂTAÇAO

DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIÇOS MEDICOS
PÂRÀ REAIIZAR PLANTÕES DIURNOS E

NOTURNOS PARA ÂTENDIMENTO NO PS (PRONTO
ÂTENDIMENTO), NO MUNTCIPIO DE SÂNTA MARIA
DO OESTE _ PR."

Assim, com base no An. 24, lnciso tl da Lei n." 8 ó66193,

RATTFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, l7 de Fevereiro de 2022.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N ." OI7 12022

REFERENTE: DISPENSA N." 007/2022

OBJETO: "CONTRTTAçÀO DE PEsSoÀ JURIDICA
PARA SERVIÇOS MEDICOS PARA REALTZAR
PLANTOES DIURNOS E NOTURNOS PARA
ATENDIMENTO NO PS (PRONTO ATENDINIENTO),
NO MUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE _ PR."

CONTRÂTANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste - Pr, inscrita no CNPJ sob n'. 95.684.544/0001-26, com
sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, l0- na
cidade de Santa Maria do Oeste Pr

CONTRATADO: VITA MED GE§TÃO EM SAÚDE
LTDA, inscritâ no CNPJ n0 45.000.321/0001-24, siruada na
Rua Dr João Goncalves Padilha- n' 190, Centro. Municipio de
Pitanga - Pr

VALOR GLOBAL: R$ 22.200,00 (Mnte e dois mil e duzentos
reais).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso [V do
art. 24 da Lei 8666193 e alteraçôes posteriores.

Santa Maria do Oeste, l7 de Fevereiro de 2022

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado Por:
Eliane

Código Identificâdor:9828 I 289

28

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 1810212022. Ediçào 2459
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita

informando o código identificador no site:

https:/lwww.diariomunicipal.com br/amp/

https,^r^^,w.diâriomunicipal.com.br/amp/materia/98281289/03AGdBq24wVoUU.sÚ,.azSsfHcMxJPGgmWNFcbkucnhsbiyzdgNtgxVYH34zFGn

t-
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Vallar

D€talhes processo licitatóÍio

lnstihrição FinaÍEeira

Conb-ôto de Empréstimo

Des.Íição Resumidô do Objeto' COI,ITRÂTAçÁO DE P€SSOA JURIDICI PARA SERVIçOS MÉDICOS PARÂ REAUZÂR

PLANTÔES DIURNOS E NOTURNOS PARA AIENDIMEMTO NO PS (PROMTO

AÍENDIMÊIfiO), NO MUNIGPIO DE SANÍÂ MARTÂ OO OESÍE - PR.

Dotaç;o Orçnmentária+ 1300210301 100120803390390000

Preço máximo/Referênciâ de preço _
22.200,00

R5'

Data Publicação Íermo rôtificàção

oata de Lan9mento do Edital

Dãta dô Âbertura das Propostôs

1710212022

Há lt€ns odusivos Para EPP/ME?

Há cob de participaÉo Para EPP/ME?

Trôta-sê de obrâ com erirrência de subconuataÉo de EPP/ME?

Há pÍn üade para aqui§des de midoempresas regionais ou lo@is?

Datâ Câncelamento

CPF: 10149650981 (!ag9ut)

Percentuàl de pârtjcipação: 0,00

Bã. H

017

Entidàde Executora I'{UNICÍPIO DE SAIITA MARIÂ OO OEs]T

Modalidader Processo Dispensa

No licitôção/dispensa/inexigibilidadel 1

Número edital/procestor

Anor 2022

ttps://servicos.tce.pr.gov'br/ÍCEPR/Municipal/aml/DetalhesPÍocessocomprâ 
aspx

prôv.nl.nt...t. otg.ni.hor lnttrn..ion.lslÓultll't'r'l' d'

\_
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO. 037/2022
DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS/FORN ECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO ESTE E A EMPRESA VITA IUED

GESTÃO EM SAÚDE LTDA.

PoÍ este instrumento administrativo de prestaÉo de serviços profissionais que entre si
CEIEbTAM, dE UM IAdO O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO EOSTE - PR, iNSCritO NO CNPJ N,O

95.684.544/0001-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, CEP: 85.230-000,
Santa Maria do Oeste -Pr, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr.
OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG. n". 6.296.08'l-7,
e inscrito no C.P.F. n." 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa vlTA tED GESTÃO EM SAÚOE LTOA, inscrita no CNPJ n' 45.000.321IOOO1-24,

situade na Rua Dr. João Gonçalves Padilha, 190, Centro, Pitanga - Pr, neste ato representado
pelo Sr. MARCO AURELIO MAGRIN BARROS, brasileiro, portador do CPF/MF n.o

066.337.709-95, residente e domiciliado na Rua Coronel Saldanha, 2885, APT. 803, Santa
Cruz, Guarapuava - Pr, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e contratada a
prestação de seÍviços médicos (Clinico geÍal), nos termos da Lêi no. 8.666/93 e das
cláusulas e condiÇôes abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente
se outorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo da Dispensa no. OOll2O22 para "CONTRATAçÃO DE
PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉDICOS PARA REALIZAR PLANTOES DIURNOS
E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO NO OS (PRONTO ATENDIMENTO}, NO MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", pelo período de 01 mês, no âmbito do Município de
Santa Maria do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional interesse
público, dispensado o concurso público, consoante o disposto no ert. 37, inciso lX, da
ConstituiÇáo Federal, para contrataçáo, por tempo determinado e em conformidade com o
disposto na Lei no. 8.666/93, suas alteraçóes, demais disposiçÕes legais e regulamentares
aplicáveis à espécie, o contratante e a contratada, ao final assinados, têm êntre si justo ê
contratado pelas seguintes cláusulas e condiçóes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
O presente contrato tem por objetivo a contratação da empresa VITA MED GESTÃO

EM SAÚDE LTDA, contratado para prestação de seruiços médicos (Clinico Geral),
prestados integralmente, no Pronto Atendimento, do Município de Santa Maria do Oeste, pelo
perÍodo de 01 mês, nos prazos, valores e condiÇÕes estipuladas nestê instrumento e das
demeis disposiçÕes constantes na Dispensa n 00712022, que faz parte integrânte e
indissociável do presente termo contratual, independentemente de transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

CoNTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS
PROCESSO No 017 t2022

DISPENSA OO7/2022
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O valor mensal da contratação ê de R$ 22 200'00 (Vinte e Dois Mil e Duzentos Reais)' para

os Serviços de Profissional em Medicina' para atuação no Pronto Atendimento de Santa

Maria do Oeste

Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato' a princípio' náo sofÍerá rea'luste pelo

perioão de vigência. Eventual correÉo durante este perÍodo será revista com bese nos Índices

ãnciais, utitizãnoo-se dos critérios áe conveniência e oportunidade da AdministraÇão PÚblica,

mediante assinatura de Termo Aditivo'

ParágraÍo Segundo: O valor do caput pÍevê a prestação na totalidade da carga horária'

ptaniões ou s-erviços, sendo que o pagamento do valor mensal será aêmpre proporcional

i aferição do quintitativo do eÍetivolumprimento' transcritos ne coÍrespondente nota

íiscal e Íomalmente aceita pelo GêstoÍ do Contrato' podendo ser deduzidos os valores

corrêspondêntes às ausências ô'ou não prêstação dos serviços'

ParágrafoTerceiro:opagamentoserárealizadoatravésdebancooÍicial'apÓsrelatÓrio
emitidopelaSecretariagestoÍadosserviçosprestados'viatransmissáoonline'oudepósito'
com crédito direto em conta de tituleridade da Empresa VITA MED GESTÃO EM SAÚDE

LTDA, inscrita no CNPJ n" 4s O0O.32l /0001-24, situade na Rua Dr' Joáo GonÇalves Padilha'

190, Centro, Pitanga - Pr.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O prazo de contratação previsto é de 01 (um) mês, contados da data de assinatura deste

instrumênto.

cLÁusuLA QUARTA: DA FlscALlzAçÃo, INSTRUçÔES E APERFEIçoAMENTO DOS

sERvrços
Cabeá ao Município de Sante Maria do Oeste a coordenaÉo' controle e fiscalização da

prestaçào dos serviços, conforme ceda área.

ãarágraÍo Primeiro: A fiscalizaçáo exercida pelo Contratante sobre os serviços ora

contãtados não eximirá o contratado da sua plena responsabilidade perante o contratante, ou

para com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuÉo do Contrato

14.300,0014.300,00N1ES DIURNOS DE 6 HR

MÉDICO CLINICO GE
S-30HR

TONISTA
EMANAIS -

1

300,00300,00NINOTURNOS DE 12 HRS/

UINZENAIS - MÉDICO CLINICO GE

TONISTA

24H

5.600,00600,00N1LANTÃO MENSAL DE

LÍNICO GERAL PLANTONISTA

s - rr/lÉotc60 HR3

200,00
AL

totaldo píoduto/serviço
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Parágrafo Sogundo: Em qualquer hipótese é assegurado a Contratada amplo direito dê
defesa.
CúUSULA QUINTA - DAS oBRIGAçoEs DA GoNTRATADA
Para o cumprimento do ob.ieto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a
vigência deste Termo os requisitos exigidos pêlo instrumento da Dispensa de Licitação no

0Oll2O22, bem como atender as condições e os critérios mÍnimos estabelecidos pelo MunicÍpio
de Santa Marie do Oeste, visando o atendimento satisfatório do ob.ieto.

ParágraÍo Único: A Contrateda se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) proÍissional(is) indicedo(s)
no processo de dispensa:
| - Executar com zelo e dedicaçáo as atribuiçôes inerentes ao objeto do contrato, por sua conta
e risco, sob sua totel responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s) no
processo de credenciamento para a execuÉo do objeto, cumprindo integralmente a carga
horária destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;
ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;
lll - Atender com presteza, dedicaÉo e urbanidade ao público em geral, prestando
atendimento adequado, imedieto e eficaz, fornecendo as inÍormaçÕes rêquêridas, ressalvadas
as protegidas pelo sigilo profissional;

lV - Lever eo conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da
execuÉo deste;
V - Zela( pela economia do material e pela conservaÇão do patrimônio público, colocado à sua
disposiÉo para execuÇáo do ob.ieto deste;
Vl - Manter conduta compatÍvel com a moralidade administrativa;
Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e quelquer pessoa com quem mantiver conteto
em decorrêncie da execução deste;
Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,
organizaçáo de horários de atendimento e controle de registro de frequêncie;
lX - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício
profissionel objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;
X - Realizar plantóes de atendimentos relacionados a urgência e emergência em pronto
atendimento,
Xl - Não delegar a terceiros as atribuiçÕes que se.iam de sua competência e responsabilidade
êm decorrência da execuçâo deste;
Xll- Não retiraÍ, sem prévia autorizaÉo, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou
objeto, que náo seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;
Xlll - Não opor resistência injustificade e execuÇáo dos serviços objeto deste termo;
XIV - Não preticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do loôâl onde
executa o objeto deste;
XV - Náo valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento
da dignidade da Adminiskação Pública;
XVI - Nâo utilizar pessoel ou recursos materiais do locel onde executa os serviços objeto deste
termo, colocados à sua disposiçâo, em servigos ou atividades particulares;
XVll - Não exercer quaisquer atividades incompaliveis a execuÉo do presente termo;
Xvlll - Náo aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como
empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em Íezào da execução do presente
termo:
XIX - Náo proceder de forme desidiosa, assim êntendida a falta ao dever de diligência e de
qualidade máxima de atendimento na execuÉo do presente contrato;
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CúUSULA SEXTA - DA RESPoNSABILIDADE cIvIL DA GoNTRATADA:
Parágrafo PrimeiÍo: A Contratada é responsável pela indenizaÉo de danos causados no
exercício de sue profissâo e execuçáo do objeto deste contrato, assim como a terceiros,
decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticâdos,
Ílcando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE
Sáo obrigaçÕes do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:
| - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo
regentê.
ll - esclarecer a Contratade acercâ de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação e
execuÇáo do objeto deste contrato.
lll - fiscelizar a execuÉo dos serviços prestados pela Contratada, podendo reJeitá-los quando

estiverem fora das especificaçÕes, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.
lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicaÇão de multas previstes em Contrato,
bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos dê rejeiçâo, defeitos ou vícios
relacionados ao objeto contratado.

CLÁUSULA oITAvA - DoS RECURsos oRçAMENTÁRIoS
As dêspesas dos serviÇos realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos
flnanceiros provenientes da seguinte dotaÉo orçamentária:

CúUSULA NoNA - DAS SANçoES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTo DoS
sERVrçOS
Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à Contratada as sanÇões previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93.
Parágrafo Único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de
descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial das obrigaÇÕes assumidas ou o cumprimento em desecoÍdo
com o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da Lei 8666/93
ê alteraÇÕes, conforme e gravidade da infreÉo e independentemente da incidência de multe.

CúUSULA DÉCIMA PRIi,EIRA - DAS MULTAS
O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo g7,

inciso ll, da Lei 8.666/93, aplicará mutta:
| - Quando a Contratada se Íecusar injustificadamente a executar os serviços em conformidade
com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o vâlor
totel do contrato, por infreção de qualquer cláusule ou condiÇão deste termo, sem prejuízo das
demais penalidades prêvistas na legisleção reÍerente a licitaÇÕes e contratos administretivos.

DotaçÕes

2022 lss r o 13 002 10.301 1001.2O80JOOOO0 3.3.90 39.00.00 Do ExercÍcio

FR^r{çÂ PERETRÀ FONE/FAI] tor2' r6aa-12J1

XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviÇos ora contratedos, tanto em relação ao
respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

lConta da lFuncional programática

loespesa I

lFonte de lNatureza da lGruoo datlt'
lrecurso ldespesa [onte

Exerclcio
da despêsa
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ll - Dos atos praticados nesta licitaÉo, caberáo os recursos previstos no Artigo 109 da Lei n"
8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a
Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

CLÁUSULA DÉCITA SEGUNDA - DA RESGISÃo
Constituem motivos para a rescisão do presente Conlrato a ocorrência da posse de
aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), pare o caÍgo de Médico, o náo
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na
legislaçáo referente a Licitações e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primêiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenÉo dos créditos decorrentes deste
contrato, limitada ao valor dos prejuizos causados, além das sançÕes previstas neste ajuste,
até a completa indenizaçáo dos danos.
Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nênhuma
remuneraÇão será cabível, a nâo ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo
Contratante e, comprovedamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

cúusuLA DÉctmA TERCETRA - DAS ALTERAçoES
Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto dê TeÍmo
Aditivo, na forma da legislação referente à LicitaÇáo e Contratos Administratrvos.
Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este ContÍato de Prestação de Serviços decorrentes do
termo de Dispensa poderá ser alterado, visando edêquer o serviço às condiçÕes de execução
previstas pelo Contratanle.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr. Josias Gonçalves, portador do RG 3.930.885-
I, inscrito no CPF/MF sob. n' 557.599.719-72 Íuncionário(a) desta municipalidade, ocupante do
cargo de Secretário Municipal de Saúde, a quem caberá e fiscelizaÉo do Íiel cumprimento dos
termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.o8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA ourNTA - DAs DrspostçóEs FtNAts
Parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na exêcuçáo deste contrato sêrá
diretamente vinculado e subordinado à Contratada, nâo tendo com a Contratante nenhume
relaçâo juÍÍdica sobre qualquer tÍtulo ou fundamento.
Parágrafo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenizaÉo se ocorrer,
provisória ou definitivamente, a suspensáo da execuÇão deste Contrato, por culpa sue,
assegurendo-lhe, porém, no câso da rescisão por motivos alheios a sua vontede e sem
infraçâo de quaisquer cláusulas e condiçôes contratuais, o pagamento de forme proporcional
aos serviços efetlvamente prestados.
ParágraÍo Terceiro: As partes contretantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente
Contrato êm todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.
Parágrafo Quarto: Pare os efeitos de direito valem para esle Contrato as disposiçÕes da Lêi
Federal no 8.666/93 e, alteraçÕes posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis
deôorrentes da natuÍeza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos,
os princÍpios gerais de Direito.
ParágraÍo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigaçÕes trabalhistas,
tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, aceso envolvidos, e êspecialmente por
qualquer vinculo empregêticio que venha a se configurar, inclusive indenizaÇões decorrentes
de acidentê de trabalho.

@
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CLÁUSULA oÉcIÍI,IA SEXTA - Do FoRo
Ficê eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais
pendências decorrentes do presente contrato, com Íenúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.
lntegram e completam o presente Contrato, parâ todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, es normas contidas na Lei no 8.666/93 e alteraÇóes subsequentes,
Lei no 12.84212013, Lei no 8.080/90, Portaria n" 1.286/93 de Ministério da Seúde e tegislaÇáo
pertinente.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
têor e fôrma, para um só êfeito e declaram conhecer todes as cláusulas contratadas.

Contratado:

osc DELGADO VITA GESTÃO EM úo LTDA
Prefeito Municipal Contratado

Testemunhas

Alexandre Gon
RG.: '13.703.694-0

CPF: 085.053.509-36

F o
RG: 7 605.179-8
CPF: 033.183.689-03

CNPJ : 95.68il.5,1,1/0001 -26

Senta Maria do Oeste- fu,21 de Fevereiro de 2022.

ContÍatante:
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O37120,22

contratante: o MuNtctpto DE SANTA MARTA DO oEsTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544 /000l-26, com sede na Rua José de
Françâ Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pr, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

Contratado: VITA MED GESTÂo EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n.
45.000.321/0001-24, situada na Rua Dr. João Gonçatves padilha, 190, Centro, pitanga - pr.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉOICOS PARA
REALTZAR PLANTÕES DTURNOS E NOTURNOS PARA ATENDTMENTO NO OS (PRONTO
ATENDTMENTO), NO MUNtCtptO DE SANTA MARTA DO OESTE _ pR".

Valor Total RS 22.200,00 (Vinte e Dois Mil e Duzentos Reais).

Data de assinatura: 21 de Fevereiro de 2022.

Vigência: 22/0312022

ES DIURNOS DE 6 HRS - 30 HRS
SEMANAIS - MÉDICO CLÍNICO GERAL
PLANTONISTA

PLAN 1 UN 14 300,00 14.300,00

ES NOTURNOS DE 12 HRS/ 24 HRS
UINZENAIS - MÉDICO CLíNICO GERAL

PLANTÓ

PLANTONISTA

1 UN

PLANTÃO MENSAL DE 60 HRS - M
LÍNIco GERAL PLANToNISTA

DICO 1 UN 5.600.00 600,00

TAL 200,00

Tt
Nome do prod uto/serviÇo Ouant Un Preço

máximo
lereço
lmáximo total

2 300,00 

12 

30o,oo

3
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ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNiTA IIL{RIA DO OESTE

LICITÂÇÀO
f,XTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 037/2022

OBJETOI .CONTRÂTAÇÃO DE PESSOA JLTRIDICÂ PARÂ
SERVIÇOS NtÉDICOS pÁR^ RE^l.rZ^R PLANT(IES
DIUR\OS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO \O OS
(PRONTO ATENDIMENTO), \-o MUNtCrpto DE SÀNTA
MARIA DO OESTE _ PR".

Valor Total R$ 22.200.00 (Vinre e Dois Mil e Duzentos Reais)

D.tr de assiortur!: 2l de Fevereiro de 2022
ViBênei^t 22103/2022

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identifi cador:A02AD04E

À-r

ContrâÍânte: O ]|ÍUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE,
pessoa Juridica de dircito público intemo, inscrito no CNpJ do MF
sob n" 95.684.54.1/0001-26. com sede na Rua José dc França pereira.
I0 Santa Maria do Oeste - pr, nesre ato represcntado por seu
prelêito municipal, Sr OSCAR DELGADO.

Conrrâtado: VITA MED GESTÃo EM sAúDE LTDA. inscrira no
CNPJ n" 45.000.321/000 I -24, situada na Rua Dr. Joào Gonçalvcs
Padilha. 190. Ccntro, Piranga Pr.

NômdoÊ!dub,s6iço

PL^mÔES OruRNOS OE 6 ERs t0

ltRs sEMAtiAIs vÉDlco cL,NtcO

CERAL PtÁNTONISTA

PLANTôE§ NOTURNOS OE 12 IIRS/ 24

HRS QU|NZEN^|S - MÉD|CO CLiN|CO

CEiAL PLANÍONISTA

I t\ :' l.l«).00

ILANTÂO MENSAL DE óO TIRS

MÉDÍco cliNrco GER^L

PLANTONISTA

t\
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